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PROTOCOLO N® 618/2008 DATA: 14/março/ 2008.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTAnO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 041/2008 Q/

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE
R$ 158,40 (CENTO E CINQÜENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS),
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO
DE 2008. (criação de rubrica orçamentária para a contrapartida relativa aos
recursos enviados pelo FNDE - Fundo de Desenvolvimento da Educação
referentes ao Projeto de Educação Especial).

^ de Urgência.

AUTORIA - Executivo Municipal.

ENVIADO AS COMISSOES: (em vei melho).
- uk: i O; ^ y —

MÉRITOS TEMÁTICOS;
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;
REPRESENTATIVA.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas Em
—

1 ,

Discussão e Votação

2^ Discussão e Votação Em^Cj Oi!

Aprovado em Redação Final Em

Promulgada Em
•—

1

LEI Sancionada Em ' Ooog
Publicada no Órgão Oficial âo <d-{ ' <20C£
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Campo Mourão

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° O^^QCoS

, ' V /CJ3 / 09

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

h

PODm l£GííílAWO DE CAMPO MOURÃO
Rt^cotetf ÁÁ&....J29.£.ã„
OKíwsfeuiâo,,/í;!.-::;!

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de

R$ 158,40 (cento e cinqüenta e oito reais e quarenta centavos), no

Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2008".

O presente projeto tem por objetivo a criação de rubrica

orçamentária para a contrapartida relativa aos recursos ^ enviados pelo FNDE -

Fundo de Desenvolvimento da Educação referentes ao Projeto de Educação

Especial.

Diante do exposto, considerando que os recursos serão.^utilizados

para aquisição de materiais didáticos Classes Especiai^ solicitamos a Vossas
Excelências a deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão, 13 de março de 2008.

Nelson José Turéck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL,: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.»75,904.524/0001-06
www.campomourao.pf.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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CçynpO Mo^ffóü,

Campo Mouráo
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N"
b «/-M in&oDe 13 de março de 2008PODER IêGíSLAWO DF. CAMi^O ÍV^OURAO^

I i lIMi mmémmit it ruimit

. , - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no

/y ( '̂̂ -•'̂ ^^alor de R$ 158,40 (cento e cinqüenta e oito reais e
Qn ' quarenta centavos), no Orçamento do Município de

Campo Mourão para o exercício de 2008.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 158,40 (cento e cinqüenta e oito reais e quarenta centavos
no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de
2008, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de
1964, conforme segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03- DEPTO DE ENSINO

12.367.044.2123 - Manter a Educação Especial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 49587 - Material de consumo R$ 158,40
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total de Suplementação R$ 158,40

Art, 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto^na Lei Federal n° 4.320/64, em seu
art. 43 § 1° inciso 3° como segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12..365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período Integral
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 20832 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica R$ 158,40
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total de redução R$ 158,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO/PARANA
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ •CAIXA POSTAL 420^^/87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX; (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N." 75,90^^001-06
www.campomourao.pr.gov,bf - e-mail: prefeitura@campomw^o^.gov.br



Campo Mourão
^ Cidade Escola

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Cannpo Mourão, l^e março de 2008

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov,br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Fnuicisco Alhuouergue. 1488 - Tdclax ("44^.^523-23.30 87302-220 - Cx. Postal 450

^Ar:> ^
C.N.PJ 79.869.772.'0001-14

c-mail: Icaislativonniiucipalff/)cainaracm.com-1
wvvw.cnmarn cr», com.hr

ASSESSORIA jurídica

PARECER N". 43/2008 AO DAL

Ref.: PROJETO DE LEI N° 41/2008

Origem: PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

PODER lEGISLATíVO DE CAMPO MOURÃO

Ccnpo mMào, XíL.i,£2./..£j_Hoías: /£>'o^

— tonacoüSiw

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída

pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATORIO

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 158,40 (Cento e cinqüenta oito reais e quarenta centavos), no

vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2008", é o Projeto

de Lei n° 41/2008, exposto em 03 (três) artigos de autoria do Chefe do Poder Executivo.

A NO MÉRITO

O Senhor Prefeito Municipal respalda o pedido de abertura do Crédito, na Lei

Federal n° 4.320/64, art. 43, § 3°, inciso ITI, da seguinte redação;

%..)

Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição

justificativa.



. »

§ 1° - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que nâó

comprometidos;

(...)

IIT - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em íei;

\AHS

a aludida proposição atende aos requisitos expostos acima.

que me compete argüir.

Campo Môurão, 20 de março de 2008.

GIO\

Jurídíc

PR-31.312

)\RTrNS
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Órgão
Unidade 9rcamentãria
Função
Sub-Funçao
Programa
Projeto/Atividade ..

10 - SECRETARIA DA EDUCACAO - SECED
03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DEPEN

12 - EDUMCAO

365 - EDU5aCA0 INFANTIL
042 -.DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

2120 - Manter a Educação Infantil - Petiodo integral

Elemento I VinculolFrl Red. lElemento/Vinculo rvir Orçado/Bloq lEmpenh. K&s/Acum.I Suplem./Anulado I Saldo Orçado

319011000000001 10001801 204901 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 561.000,001-* _ 0,00 1 0,00 1 561

O
o

o

00
1 i 1 1Recursos Ordinários (Livrei' 0,001-^ 0,00 1 0,00 1
1

1

11031801
1 1

204911 •
111.313-1 - 10% Sobre Trans

—- 400.000,00w-'
0,001 291

0,00 1
562,51 1

0,00 1
0,00 1

108 437, 49

319046000000001
1

11031801

I I

205561 AUXILIO ALIMENT.ACAO
111.313-1 - 10% Sobre Trans

4 .300, 00|-*
0,001 3

0,00 1
285,00 1

0,00 i
0,00 1

1 015, 00

319113000000001
1

11031801

1 1

20560lOBRIGACOES PATRONAIS
111.313-1 - 10% Sobre Trans .

187.000,oor
0,001 45

0,00 1
188,25 1

0,00 1
0,00 1

141 811, 75

335043000000001 11031801 205761 SU^ENÇCES SOCIAIS
.

. ^ 25.000,001 _ 0,00 1 0,00 1 25 000, 00

1 1 l IHV313-1 - 10% Sobre Trans 0,001 0,00 1 0,00 1
339C300000COOOI 1103I80I 205881 MATERIAL DE CONSUMO " 250.000,001- 0,00 1 0,00 1 248 640, 30

1 1 1 111.313-1 - 10% Sobre Trans
-

0,001 1 359,70 1 0,00 1
33903600GOOOOOI 10001801 20694 1OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS

-
21.597,001 0,00 1 0,00 1 21 597, 00

1 1 1 IRecursos Ordinários (livrei 0.001 0,00 1 0,00 1
1

1
11031801

1 1

206951
111.313-1 - 10% Sobre Trans

K 563.228,001
0,001 93

55,77 1
025,C7 1

0,00 1
0,00 1

470 202, 93

339039000000001 10001801 208321 OUTROS SERVIÇOS.TERCEIROS 50.000,001*- 0,00 t 0,00 1 48 •332, 10
1 I 1 •_ IRecursos Ordinários (Livrei'*. OíOGl-r*- 1 667,90 l 0,00 1

« ' 11031801 208331 310.000, OOL/^
o,oor

1 964,26 1 0,00 1 227 263, 53
1 1 111.313-1 - 101 Sobre Trans 70 802,47 1 0,00 1

449052000000001 11031801 210991 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PB 50.000,001« 0,00 1 0,00 1 48 975, 00
! 1 1 111.313-1 - 10% Sobre Transi. 0,001 1 025,00 1 0,00 1

Total: 1 1 1 1 2^422.125,001 -- 2 020,03 1 0,00 1 1.902 275, 10
1 1 1 i. f 0,001 , 507 915,90 1 0,00 1

Total: 1 1 1 1 ^ 2 422.125,001 2 020,03 1 0,00 1 1.902 275, 10

1 1 1 1 0,001 507 915,90 1 0,00 I

NELSON JOSE TÜRECK

PREFEITO MUNICIPAL

IPM - Automação e Consultoria

ALTAig CASARIM
SEC. DA FAZENDA/ADÍl.

\

\

ALEX BARBOSA

CRC/PR 049409/0-9 - CONTADOR
CPF... 695.572.689-72

Unosoft-Contabilidade CP404070



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AibuQueraue. 1488 • Telefax <44) S23-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.889.772/0001-14

fl-mail; leaíslatlvQntunlciDal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

VEREADORA MARLA AP. TURECK DINIZ Bancada do PR

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 041/2008.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 041/2008, protocolado

sob n° 618/2008 em 14 de março de 2008, que "AUTORIZA A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 158,40 (cento e cincoenta e

oito reais e quarenta centavos) NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO

MOURÂO PARA O EXERCÍCIO DE 2008. (Criação de rubrica orçamentária para
contrapartida relativa aos recursos enviados pelo FNDE- Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, relativo ao Projeto de Educação Especial)."

VOTO DO RELATOR:

Verifica-se que não há óbices e que o Projeto de Lei ora proposto tem por

finalidade específica possibilitar ao Município de Campo Mourão Criar rubrica

orçamentária para contrapartida relativa aos recursos enviados pelo FNDE-

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, relativo ao Projeto de

Educação Especial.

Após análise dos documentos ajuntados do projeto, no que compete a esta

Comissão analisar, informamos que no mesmo, está se criando rubrica para atender

ao pleito.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (441 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leqlslatlvomuniclDal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
VEREADORA MARLA AP. TURECK DINiZ Bancada do PR

COMISSÃO DE FINANÇAS £ ORÇAMENTO

Está sendo cnaúa a Rubrica:

- PPA - 010 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

- LDO - 03 - Departamento de Ensino

- LOA Rubrica 10.03.12.367.044.2123.3.3.90.30.00 - 49587 - Manter a Educação

Especial com saldo de R$ 158,40 (Cento e quarenta e oito reais e quarenta centavos)

Para dar cobertura ao crédito da rubrica acima, serão utilizados recursos como

segue:

- PPA - 010 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

- LDO - 03 - Departamento de Ensino

- LOA Rubrica 10.03.12.365.0042.2120.3.3.90.39.00 - 20832 -Manter a Educação

Infantil - Período Integral, com saldo dia 15/04/2008 - R$ 48.332,10

Portanto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação do

citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 15 de abril

ARLA A. TUREfeK DIMI
Presidente^kelatora

SALVAÜbR MARTINS TURIBIQ
Membro

LQ/MT

EDSO^SILVA DE LIMA
^ Membro



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MQURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuquerque. 1488- 'rdclax (()xx44") 52.V23,30 - CKP87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.8(39.772/0001-14

<»-mniMfipk1ntivr>muiiícipal!2?camaraaii.cc)ni.br - www,canianicm.com.hr

Depariameiuo de Assuntos Lcgislalivos

PROTOCOLO N° 618/2008 PROJETO DE LEI N- 041/2008.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

26 03 2008 FINANÇAS E ORÇAMENTOS

«

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

3.% 0^ ã APROVADO REJEITADO Cf),
0^ Pt APROVADO REJEITADO —

r
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇAO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c A

Ademir Pczào \/
Carlos Koch A
Edson Lima /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes V/
Luiz Alfredo Y
Maria A
Stanziola \
Salvador / \
Sidnei

F - favoráveis

C — contrários

A - ausentes

NOME c A

Ademir Pczào

Carlos Koch A
Edson Lima / \
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes \ j
Luiz Alfredo \
Maria V
Stanziola A
Salvador \
Sidnei (^

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de

I; írísdjA êxíCitCíVOAutoria do(s):

Correção nos seguintes pontos:

V\tk 4a/<^ C/&mc^ [
£

Campo Mourão, em

no I

3o I k
12008.

n

fcUeê õicveina.
Consultoria T^cnico-Legíslativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqtslatívomunícipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Lesislativos

PROJETO DE LEI N° 041/2008

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial nn valor do
R$158,40 (cento e cinqüenta e oito reais o qurirontn
centavos), no Orçamento do Município de Campo HVourêo D-ra
o exercício de 2008.

PM Pr»fa t M legislativo DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, aprova eeu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Ho O® tKQ An T Oautorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no valorde R5 158,40 (cento e cinqüenta eoito reais equarenta centavos), no vigente Orçamento
do Município de Canipo M^ exercício financeiro de 2008, de acordo com odisposto na
Lei Federal n 4.320 de 17 de março de 1964, conforme segue: -• -•

10- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03- DEPTO DE ENSINO
12.367.044.2123 - Manter a Educação Especial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00-49587 - Material de consumo r$ 153 40
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total deSuplementação 158,40

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto na Lei Federal n° 4.320/64, em seu art. 43 § 1° Inciso
3° como segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
12..365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período Integral
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 20832 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica R$ 158,40
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total de redução ....r$ 168,40

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 30 de abril de 2008.

Dr. Eraldo Teodoro de Ollvéirá
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

p... fllhi,n,i..raue. 14H8 -Telefa» (44> 3523-23.30 - CEP 87M2-22Q - Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e^nail: leai5>ativoníuniciDal<a>camaracm.com.br
www.camaraem.CQm.br

Ofício n° 995/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 30 de abril de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo relacionados, de
autoriado Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário;

• 39/08 —"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.660,00 (um mil,
selscentos e sessenta reais), no vigente Orçamento Geral do Município, e determina outras
providências";

• 40/08 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2008";

• 41/08 - "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 158,40 (cento e
cinqüenta e oito reais e quarenta centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercíciode 2008";

• 42/08 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2008";

• 51/08 - "Altera a Lei n° 2.322, de 14 de fevereiro de 2008 (Lei Orçamentária Anual)";

• 52/08 —"Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de terras n° 12 e 13 da quadra 02,
do Jardim Alcântara de propriedade do Município de Campo Mourão, pelo lote de terra n°
01, da quadra 16, localizado no Jardim Nossa Senhora Aparecida, de propriedade de Paulo
Adriano Davídoff'.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

Dr. Eraldo Teodoro de uiivain
Presidente V



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1176/2008

DE 30/04/2008

LEI 2354

De 30 de abril de 2008

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 158,40 (cento e cinqüenta e oito reais e
quarenta centavos), no Orçamento do Município de
Campo iVlourào para o exercício de 2008.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO IWOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito iVlunicípal, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1° Fica o autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 158,40 (cento e cinqüenta e oito reais e quarenta centavos),
nò vigente Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de
2008, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de
1964, conforme segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03- DEPTO DE ENSINO
12.367.044.2123 - Manter a Educação Especial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 49587 - Material de consumo R$ 158,40
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total de Supiementaçâo R$ 158,40

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto na Lei Federal n° 4.320/64, em seu
art. 43 § 1° inciso 3° como segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
12..365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período Integral
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 20832 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica....
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

.R$ 158,40

Total de redução 158,40
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Lei n° 2.354/2008 fis. n®2

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãpr3Ô~de abrit^ 2008

Bi^ito Wlunlcipalv //

1 yáuA / /
DoKjzet^^uneyda Silya
V Subproc/rador/

Cláidi^^á^ Padilha
Secretária; do Planejamento
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n" 1176 de 30 / 04 / 2008.

Página n" 01: 03

L E I N" 2 3 5 4

De 30 de abril de 2008

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 158,40 (cento e
cinqüenta e oito reais e quarenta
centavos), no Orçamento do Municipio de
Campo Mourâo para o exercício de 2008.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o autorizada a abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 158.40 (cento e
cínqüf=ínta e oito reais e quarenta centavos), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro
de 2008. de acordo com o disposto na Lei Federal n° 4.320 de
17 de março de 1964. conforme segue;

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03- DEPTO DE ENSINO

12.367.044.2123 - Manter a Educação Especial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 49587 - Material de consumo R$ 158,40
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total de Suplementaçâo R$ 158.40

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
na Lei Federal n° 4.320/64, em seu art. 43 § 1° inciso 3° como
segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
12..365.0042.2120 - Manter a Educação Infantil - Período
Integral
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 20832 - Outros Serviços de Terceiros
P. Jurídica r$ 158,40
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total de redução R$ 158,40

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

' PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 30 de abril de 2008

Nelson José Tureck- Prefeito Municipal
Donizete Nunes da Silva - Subprocurador
Cláudia Mara Padilha - Secretária do Planejamento


